
PROJETO DE LEI Nº 065, DE 16 DE AGOSTO DE 2021

Revoga a Lei Municipal nº 4.284, de 24 de dezembro de 2015. 

Art. 1º. Fica revogada a Lei Municipal nº 4.284, de 24 de dezembro 2015, que autoriza o Poder Executivo a efetuar doação de imóveis rurais sob forma de incentivo a empresas industriais e dá outras providências.

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Frederico Westphalen/RS, aos dezesseis dias do mês de agosto de dois mil e vinte e um.



____________________________
JOSÉ ALBERTO PANOSSO
Prefeito Municipal 


_____________________________
ALESSANDRO MOLOSSI
Sec. Mun. de Indústria e Comércio


Ofício nº 519/2021 GAB                                         Frederico Westphalen/RS, 16 de agosto de 2021.


EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Senhor Presidente,
Com o presente, encaminhamos a Vossa Excelência, para que seja submetido à apreciação e aprovação dessa Colenda Câmara Municipal, o Projeto de Lei, que visa revogar a Lei Municipal nº 4.284, de 24 dezembro de 2015. 
A Lei Municipal nº 4.284, de 24 dezembro de 2015, tinha por objetivo efetuar a doação de imóveis rurais sob forma de incentivo às empresas Janírio Tonello ME, Barril Indústria e Comércio de Ferre e Aço LTDA, Sul Bases Construtora LTDA, Bakof Indústria e Comércio de Fiberglass LTDA e Arlete do Nascimento Pagnossati ME. 
Situa-se que, a presente missiva para a revogação é baseada na Lei Municipal nº 4.723 de 19 de dezembro de 2019, que impõe requisitos essenciais para a manutenção de tal doação, conforme seguem:
Art. 9º A empresa beneficiária deverá:
   I - preferencialmente empregar mão-de-obra local;
   II - registrar seus veículos em Frederico Westphalen;
   III - auxiliar ou manter programa social destinado a atender pessoas em situação de vulnerabilidade social no Município.
   IV - Quando envolver obras, dar início a elas no prazo máximo de 12 (doze) meses, contados da data em que se firmaram compromissos e contratos entre o beneficiário e o Município e encerrá-las no prazo definido no projeto aprovado ou em até 03 (três) anos;
   V - Quando envolver incremento de atividades e ampliação do funcionamento, dar início a elas no prazo máximo de 12 (doze) meses contados da data em que se firmaram compromissos e contratos entre o beneficiário e o Município e encerrá-las no prazo definido no projeto aprovado ou em até 03 (três) ano.
   VI - Comprovar a inexistência de qualquer forma de poluição ambiental em seu processo produtivo ou, existindo, que foram atendidas todas as condições de controle ambiental determinadas e exigidas pelos órgãos competentes. 


Dito isso, ao passo em que nenhum destes requisitos foram atendidos, assim como ao considerar a ata do Conselho Municipal de Desenvolvimento – COMUDE autorizando o Poder Executivo Municipal a encaminhar a revogação de tal dispositivo, firmamos o compromisso deste Poder Executivo para com a manutenção dos princípios da Administração Pública Municipal, motivo este que solicitamos a aprovação desta proposição. 
Em tempo, manifesta-se que algumas das empresas beneficiadas já foram baixadas ou possuem inaptidão com a receita federal, conforme relatado pela Secretaria Municipal de Indústria e Comércio no Memorando nº 036/2021 em anexo. 
Posto isto, Nobres Vereadores, solicitamos a deliberação e a aprovação da presente proposta, submetendo as Secretarias Municipais, e a Assessoria Jurídica para suprir as possíveis informações. 

Atenciosamente,



____________________________
JOSÉ ALBERTO PANOSSO
Prefeito Municipal 








Exmo. Sr.
JORGE ALAN SOUZA
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
Frederico Westphalen-RS.
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